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4. CúUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO E LTBERAÇÃO OOS RECURSOS

4.1. Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estâo previstos no orçamento do
PATROCINADOR, através da seguinte dotação orçamentária:

tocAL ' DOTAçÃO ORçÀMENTAR|A FONTE VATOR

§ecretarla Munlclpal
de Governo

847 05.01.04, 122.0002. 2336.335041 1501 10.000,00

4.?. O pagamento será efetuado conforme cronograma aprovado e aoexo ao plano de trabatho,
conforme sague:

4.2,1. O valor de RS 10.000,00 (dez mll reals) será depositado em parceta únlca na conta do
PATROCINADO, até o dia 09 de fevereiro de 2026.

4.3. O pagamento será efetuado, por meio de depósito bancário em conta corrente do
PATROCINADO aberta exclusivamente para fins de recebimento dos recursos provenlentes do
Projeto de Patrocínio.

4.4. Toda transferência ou movlmentação de recursos financeiros relativos ao projeto será feita por
meio da conta bancária vinculada, aberta pelo PATROCINADO especialmente para os fins
previstos nesle contrato, em estabelecimento bancário indicado pelo PATROCINADOR, sendo
que toda a movimentaçáo deverá serfelta através de cheque nominal, transferências eletrônicas
ou cartâo eletrônico (apenas na função débito), sendo expressamente vedada a realização de
saque.

4.5. Os pagamentos a fornecedores devem ser Íeitos com cheques nominais, transferências
eletrônicas ou cartão de débito da conta bancária especÍfica;

4.6. Os cheques pessoais ou de contas bancárias que não a conta em que são movimentados os
recursos do projeto não ssrão permitidos.

4.7. Náo é permitido fazer pagamento em dinhelro, cartão de crédito, nota promissória ou qualquer
outro meio que nâo cheques nominals ou através do débito.

4.8. Para os pagamentos realizados em cheque, é obrigatória a apresentaçáo de cópia do mesmo
junto à prestação de contas.

4.9. Para os pagamentos realizados por meio de cartálo de débito, é obrigatória a apresentação de

cópia do recibo da máquina de débito, junto a prestação de contas.

4.10. O PATROCINADO, após a assinatura do contrato, terá até 05 (cinco) dias para abrir a conta
especÍfica para o projeto, sob pena de perda do patrocínio.

s. cúusuLAQUINTA: DAS OBRIGAçÔES DO PATROGINADO

5.1. Sâo obrigaçÕes do PATROCINADO:
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a) Produzir e executar o projeto/evento de acordo com o plano de trabalho apresentado,

sendo-lhe vedado introduzir modlficações, sem o consentimento prévio e por escrito
do PAf,ROGINADOR;

b) Assumir responsabilidades técnicas pela produgão e execugâo do projeto;

c) Conigir, durante a produção e execução do projeto, todas as falhas apontadas pela
aquipe de acompanhamento do PATROCINADOR;

d) Observar os requisitos mÍnimos de qualidade, utilidade e segurança, recomendados
pela Associação Brasileira de Normas Tácnicas - ABNT;

e) Efetuar o recolhimento de todos os impostos, taxas e encargos, sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais devidos, na forma da lei, decorrentes
da produção e execução do projeto;

0 Acatar as deliberações do Comitê de Patrocínio, no que se aplique ao projeto;

g) Dispor dos recursos complementares necessários à execugão do projeto, de acordo
com a planilha de custos e cronograma constantes no projeto aprovado;

h) Aplicar o recurso financeiro exclusivamente no objeto deste contrato:

i) Devolver ao PATROCINADOR, finda a execução do projeto, o eventual saldo
remanescente da conta do PATROCINADO, inclusive das aplicações financeiras;

j) Adequar a planilha oçamentária de acordo com os valores aprovados;

k) Alentar-se para as questões de segurança do público quando o projeto versar sobre
quaisquer tipos de apresentaçõês êm locais fechados;

l) Cumprir com as contrapartidas ofertadas ao PATROCINADOR.

5.2. O PATROCINADO é responsável, ainda. para com o PATROCINADOR e terceiros:

a) Pelo estrago, prejuízo ou danos causados ao PATROCINADOR ou a terceiros por
lmprudência, imperícia ou negllgência proprias ou de seus prepostos, auxillares ou
operários;

b) Pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

5.3. O PATROCINADO não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste Contrato.

5.4. É obrigatória a referência à Prefeitura Municipat de Congonhas, nos produtos resultantes dos
proietos incentivados, bem como em quaisquer atividades e materiais relacionados à sua
difusão, divulgação, promoção e distribuição.

5.5. Tratando-se de espetáculos, deverá ocorer uma locução no início ou no finat, mencionando o
financiamento do PATROCINADOR.

5.6. As marcas institucionais a
PATROCINADOR.

serem utilizadas devem ser as disponibilizadas pelo

6. CLÁUSULASEXTA: DtREtros E oBRtcAçôes oo pATRoctNADoR

preÍeilu rodecongonhos
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6,1. Além de oulros, previstos neste instrumento, o PAÍROCINADOR terá o direito de recebero
objeto contratual executado em estrita observância às especiÍicações técnicas e com qualidade.

6.1.1. O PATROCINADOR não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presenteou
futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrente do inadimplemento do PATROGINADO
relativa às obrigaçôes aqui assumidas, ficando essas a seu encârgo, exclusivamente, em
qualquer momento que vierem e ocorrêr.

6.2. Constituem obrigações do PATROCINADOR, além de outras previstas neste Conrato:

a) Efetuar o pagamento ao PATROCINADO, em conformidade com o disposto neste
instrumento e nos documentos que o integram.

b) Fornecer e colocar à disposição do PATROCINADO todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução do contrato.

c) Notificar, formal e tempestivamente, ao PATROCTNADO sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato.

d) Designar servidor público para atuar como fiscal na aplicação dos recursos
concedidos a titulo de patrocínio e da divulgação da sua marca.

7. cúUSuLAsÉnml MULTAS E PENALIDADES

7 .1. O atraso injustiÍicado na execuçáo do Contrato, salvo sê por motivo de força maior ou caso
fortuito, sujeitará o PATROCINADO à multa de rncra.

7.1.1. Amulta da mora será de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso,
limitada a 10o/o (dez por cento) do valor global da contratação;

7.1.2. Aaplicaçâo de multa de mora ao PATROCINADO não impede a rescisão unilateral do contrato
pelo PATROCINADOR nem a aplicação das outras sanções.

7.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o PATROCINADOR poderá sujeitar, ainda, o
PATROCINADO, garantida a prévia defesa, à penalidade de multa ao PATROCINADO de até
10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

7.2.1. As sanções previstas no i!g!I!_ZÉ poderão ser aplicadas concomitantemente às sanções
decorentes da ausência de prestação de contas ou da reprovação total ou parcial da
prestação de contas dos recursos repassados ao PATROCINADO a tÍtulo de patrocÍnio.

7.3. Poderá ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratação,
conforme a gravÍdada da infração contratual cometida, quando o PATROCINADO:

a) Produzir ou executar o projeto em desacordo com as normas técnicas ou
especiflcaçôes estabelecidas na Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025,
independentemonte da obrigação de fazer coneçôes necessárias às suas expensas;

b) Nâo cumprir a prazo de execugão do projeto;

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má Íé, venha causar danos ao PATROCINADOR ou a terceiros.
independentemertedaobiili$1lfÇp PATRto9l§f?,,? "* reparar danos causados;

..-' J 
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d) Prestar informaçóes inexatas ou criar embaraço ao PATROCINADOR;

e) Não se submeter às disposições legais em vigor;

f) Não cumprir as contrapartidas propostas.

7,4. As muttas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

8. CúUSULA OITAVA: RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. Poderá serrescindido o Contrato independentemente de notiÍicação judicialou extrajudicial, sem

direito a indenizagão de qualquer espécie, por parte do PATROCINADO assegurado o direito de

ampla defesa, quando este:

a) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou

prazos estipulados neste instrumento;

b) Atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto;

c) Dissolver a enlldade;

d) Efetuar atteração social ou modificar a finalidade que prejudique a execução do
projetoi

e) Tiver declarada sua lnsolvência civil;

0 Não cumprir qualquer das contrapartidas propostas.

8.2. O Contrato poderá, ainda, ser rescindido quando oconer caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, impeditiva de execução.

8.3. A rescisão poderá ser, também, por mútuo acordo, atendida a conveniêncla do
PATROCINADOR, mediante termo próprio.

e. cLAusuLA NoNA: FtscAltzAçÃo E tNspEçÃo

9.1, O PATROCINADOR reserva-se o direito de exercer ampla fiscalização e inspeção do Projeto
aqui patrocinado, designando como fiscal deste contrato o servidor abaixo identificado. A
fiscalização poderá realizar todas e quaisquer verificações, obrigandose o PATROCINADO a
fornecer todos os detalhes e informaçôes necessárias.

9.2. FISCAL DO CONTRATO: Márcia Aoarecida dos Reis como Gestora e Priscilla Stella Maria Lobo
Morais Ferreira como Fiscal PORTARIAN.o PMC/106. DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA: DA CONTRAPARTTDA OBRIGATÓRA

10.1. O PATROCTNADO, a título de contrapartida, compromete-se a:

a) promover a ampla divulgação do Município de CongonhasiMG, com a inserção de
seu brasão, de forma padronizada, em todas as peças promocionais de divulgação
do projeto, poças gráficas, releases de imprensa, peças de comunicação para mÍdia
eretrônica'''o'T 

,Í'fl):?I ;'§3,{f;T 3 7,1tf :rlTsibiridades 
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b) fazer citaçâo do patrocÍnio recebido em todas as entrevistas concedidas e

veiculações referentes ao projeto

c) autorizar o uso de nomes, marcas, símbolos, slogans, conceitos e imagens da ação
patrocinada, pelo Município de Congonhas/MG

d) permitir ao Poder Público divulgar os atos, programas, obras; serviços e campanhas
que entender pertinente, observadas as disposições do art. 37, § 1o da Constituição
Federal

e) exibir, durante a realização do evento, vÍdeo institucional, a ser fornecido pelo
Município de Congonhas /MG;

0 adotar práticas voltadas ao desenvolvimento social, cultural, ambiental, econômico e
turÍstico, dentre outras passÍvels de negociação;

10.2. A ausência de contrapartida por parte do PATROCINADO automaticamente reprova o Projeto
de Patrocínio, sem prejuÍzo das sanções cabíveis

10.3. A contrapartida proposta deverá ser executada até o fim da vigência do presente contrato, salvo
negociação entre os contratantes.

11. CúUSULADÉCTMAPRIMEIRA: DOS DIRETTOS AUTORAIS

11.1. Não sendo o titular do direito autorale ou patrimonial, o proponente obriga-se a obter todas as
autorizaçôes e cessões de direito de terceiros necessários para a proposição e realização do
projeto, bem como a celebração do contrato, comprometendo-se, ainda a obter a cessão por
prazo indeterminado e a título gratuito, quando apllcável, de imagem e expressão oral dos
artistas para divulgação em gravações. filmagens, sites, informativos, livros e em todos os meios
de publicidade e divulgaçáo que achar necessários;

11.2. Caso haja contestaÇáo de terceiros em relação a qualquerquestão e, em especial, à propriedade
intelectual, o PATROCINADO ficará responsávelclvile criminalmente, isentando o MunicÍpio de

Congonhas de qualquer responsabilidade,

'11.3. O PATROCINADO poderá cobrir os gastos relativos aos direitos autorais com os recursos do
patrocínio,

12. CLAUSULA DÊCIMASEGUNDA: DA PRESTAçÂO DE GONTAS

12.j. O PATROCINADO deverá encaminhar ao PATROCINADOR relatórios que explicitem o
andamento dos trabalhos e dos benefícios acordados, por meio de prestação de contas, no

prazo máximo de 30 (trinta)dias contados:

a) do prazo final para a aplicação de cada parcela, quando o objelo do contrato de
patrocínio for executado em etapas, hipótese em que a prestação de contas de etapa
anterior é condiçáo necessária para a liberação da etapa §eguinte, conforme o
período e condições determinados no conlrato de patrocÍnio;

b) do prazo final para conclusão do objeto quando o contrato de patrocÍnio for executado
em uma única etapa;

\a,, \^; v,/ (' i.r I.l tl1 o .t i t,.t J:. . r r i-r . .'' il v. i:, I'
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c) da formalizaçáo da extinção do contrato de patrocínio, se esta oco,rer antes do prazo

previsto no termo, e;

d) da aplicação da última parcela, quando deverá comprovar a conclusâo do ob.ieto.

12.2. A demonstração de contrapartidas, pelo PATROCINADO, deve sê pautar

junto a aspecto financeiro da comprovação da aplicação dos recursos por meio de elementos

que comprovem a efetividade de'todoé os gastos, devendo ser aprêsentados os seguintes

documentos:

12.2.1. :

a) os comprovantes das despesas realizadas com os recursos do patrocÍnio;

b) extrato da conta bancária vinculada;

c) demonstrativo do resultado das aplicações Íinanceiras qu€ se adicionarem aos
rêcursos iniciais com os respectivos documentos comprobatórios, se for o caso;

d) comprovantes de recolhimento dos saldos não utilizados, inclusive rendimentos

financeiros, à conta do erário municlpal.

12.2.2, Relatórlo de execucão das contrapartldas e dos resultados alcancadosl

a) clipping de todas as matérlas que veicularam o projeto em jornais, lnternet, rádio e

TV;

b) exemplar de cada pêça promocional produzlda para o projeto, prevlamente aprovado
pela secretaria demandante;

c) exemplar de cada produto gerado;

d) fotos do projeto e/ou da ação impressas, ficando sob a responsabilidade do
PATROCINADO registrar o seu andamento até a sua conclusão em, no mínimo, 10
(dez)fotograflas, com a descrigão das imagens;

e) relatório que conste os objetivos propostos e alcançados (resultado qualitativo),
principais metas propostras e alcangadas (resultados quantitativos), público previsto
e alcançado e perfildo público atingido;

0 outros documentos solicitados pelo Comitê de Patrocínios, quando os documentos
apresentados não forem suficientes para demonstrar os resultados e o cumprimento
das contrapartidas;

12.3. O PAÍROCINADO que deixar de prestar contas, ou não comprovar o cumprimento das
contrapartidas ê o alcance dos resultados propostos no Projeto não obterá a aprovação da
prestação de contas ficando sujeito ao pagamento do valor do respectivo incentivo, corrigido
pela variação aplicável aos tributos municipais, acrescido de 10o/o (dez por cento);

12.3,1. Fica o(a) PATROCINADO, no caso do !!gtp-!-!!!, excluÍdo da participação de quaisquer
projetos de patrocÍnio realizados no MunicÍpÍo de Congonhas, por prazo não inferior a 05
(cínco) anos, Íicando, ainda, sujeito às sanções da Lei federal no 6.830/1980 e lnstrução
Normativa n'03/2013 do Tríbunalde Contas do Estado de Minas Gerais.

'12.4. O Controle lntemo acompanhará todos os projetos de patrocínio, tendo livre acesso a
docu mentos e inrorm asõ"".,,'!13,çjog8,qí& 
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12.4.1. A prestação de contas será avaliada pelo Comitê de Patrocínios após prévío parecer da
Controladoria Geral;

12.5. Além dos relatórlos e documentos prevlstos no i!q!!! o Comitê de Patrocínios levará em
consideração:

a) relatório de visita técnica eventualmente realizado durante a execução do projeto de
patrocÍnio;

b) relatório técnico de acompanhamento eventualmente emitido pelo gestor/Íiscal do
contrato, atestando conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a execução do contrato.

c) Nos termos do art. 22 da Lei Municipal no 4.311 , de 26 de maio de 2025, o(a)
PATROCINADO obriga-sê a repassar o percentual de 3% (três por cento) da renda
auferida com receitas deconentes do projeto patrocinado, quando este envolver
atividades que prevejam a obtenção de receitas por meio de cobrança de ingressos,
taxas de inscrição, comercializaçâo de espaço, cornercialização de produtos, dentre
outras fontes relacionadas.

d) §1o A obrigatoriedade prevista no caput aplica-se somente quando as referidas
receitas não constarem como recursos a Berêm apllcados na execução do
objeto do proJeto, conforme pÍano de trabalho aprovado.

e) §2o O valor correspondente ao percentual de que trata o caput deverá ser recolhido
ao Fundo Munlcipalvinculado ao órgão patroclnador, cujas diretrizes e objetivos
estejam correlacionados com o objeto do projeto patrocinado, conformê indicação
êxpressa no ato autorÍzativo ou instrumento complementar expedido pela
Administração.

0 §3o O repasse deverá ocoÍrer até o 30o (trlgêslmo) dla subsequente à data de
encerramento do evento ou atlvldade geradora da recelta, mediante depósito
identlflcado, com posterior comprovação junto ao PATROCINADOR no âmbito da
prestação de contas.

g) §4o O eventualdescumprimento desta obrigação ensejará a reprovação da prestaçâo
de contas e poderá sujeitar o PATROCINADO às penalidades previstas neste
contrato e na legislação municipal vigente, inclusive à restituição dos valores
recebidos a título de patrocÍnio, acrescidos das sançôes legais.

13. CúUSULADÉCIMATERCEIRA: DISPOSIÇÔES rtnAS

13.1. Fica o PATROCINADOR autorizado a descontar de qualsquer cráditos do PATROGINADO as
importâncias referentes a multas ou prejuízos que lhe forem causados, ou a terceiros.

13.2. Ao PATROCTNADO é vedado preslar informaçóes a tgrceiros sobre a natureza ou andamento
do objeto deste Contrato, divulgar dados técnicos, documentos, ilustra@es ou outro qualquer
material relativo ao objeto deste Contrato, salvo com autorização por escrito do
PATROCINADOR, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser divulgada.

13.3. O PATROCINADOR e o PATROCINADO não poderão prevalecer de acordos ou entendimentos
que possam alterar qualquer disposição deste Contrato, senão quando celebrados, por escrito,

\?\r\,,, C í] rl ü ç i-i l''i f.: q. i :r lj . Í-: i-ry. § I
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entre os representantes do PATROCINADOR e o(s) representante(s) legal(is) do(a)
PATROCINADO, devidamente credenciado(s).

13.4. Os casos omissos que porventura venham a surgil serão decididos com base na tE!
MUNICIPAL N.o 4.311. DE 20 DE MAIO DE 2025 e nos princíplos gerals do Direito.

13.5. Os gastos com direitos autorais são de inteira responsabilidade do PAIROCINADO.

í4. CúUSULA DÉclMA QUARTA: FORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
questões ou conflitos decorrentes do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente lnstrumento em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, junto as testemunhas instrumentals.

Congonhas, 03 de fevereiro de 2026.

Associagão Camavalesca Kimtal
Patrocinado

Cássio Emanuel Fernandes Seabra
Secretárlo Munlcipal de Governo

Anderson Costa Cabldo
Prefelto Munlcipal
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Assinantes

,"/ DEJANINY DE SOUZA GOMES BASTOS

Asstnou enr 03102/102b à\17 37,03 cotn ocerlrhcado avançad0 da [Jethir Srrtêrl]â§ e í)o§sur â

idefiltdacle verrÍrcada c<.rrn o (PF {+*.022.866.**

Eu, fieIANINY D! SütlZA GOtúÊ5 8Á5i0§. êsto\, «r.lrite Cld'-i Ír(rrírd5 dcsÇíll,rs rrd Lol rt" 1r.063.'?{1t0, n(} qu(:i{l rdÍ(liq
aot (ipô! de dssrnülLlr';r5 rônsirlrr..rtj;s (orlrr:r vaiidôg para .r p.;dca llê ;r!(rs e intera(otis ,)glo:i Entes Pt.rbltr ol

I cAsslo EMANUEL FERNANDES SEABRA
Âs$inou em 03/0U?026 ás '!8;13:1ô crrnr ô çertrÊcado ôvanqado clo Bethü Srstenras e possur ,i

rclenticlade velficada çom s CPíi *"*.7-§7.596.*'i'

ÉU, CAStl0 [i\.rÂNUtL Flf{NA§OfS SEAGnA, rjstLlrr crÊr1t{.r dds rrürÍr;r! dt}l(rirar rrir LCr n" 14.06-i/20tú. n$ qUe r,a'r*ícrc

J CRISIIANO AUGUSTO DO NASCIMENTO
A§sinúú erlt 04102/2026 às 10:0-I58 conr ô certrfi*aclo avançado da t3etha lirstsrtâs e pÕssr,lt á
rdrntrdaele verrfiçEda conr o (Pf ',{ *,452.556"**

Ir,. (-RI§TIANO ÂUCtilÍO UO Í'tAs(lM€NTO, ctalsi, ocnte dós rqlrrrré: deâúrridt, rld Lo rr' 14,[t6]/2020. rc, r.1ve ric tulote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CITf,AOE OOS PROFETAS

Ererto 6m: 1210212029 V.ndmanlo do msndato: 3 anOS

1.2 - DIRETORIA çintormar todos os membros da diretoria)

3.0 - DO PROJETO

3.1 - DESCRÇÂO

Projeto social visa a integração dos foliões na concentração e posterlor desfile na avenida.

Páglna 2 de 5
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Noms comPloto: Marcus Vlnlcius de Souza Bastos Cargo: Presidente

NoÍno comPlsto: Divana Aparecida de Souza Gomes
Andrade

câÍso: Vce Presldente

Nome completo: Dillana de Souza Gomes carso: 1a Secretária

Nômácomplsto: Denize de Souza Gomes Minutti carsor 2a Secretária

Nomo comploro: Marla Aparecida de Souza Costa Gomes caÍso: Tesoureira

Norns complâto:

Bastos
Dejaniny de Souza Gomes caíso: Diretora de Promação Socia!

í.3 - CORPO TÉCNICO finlormar todos os memàros do corpo técnico)

Não se aplica quando não tiverNome coínplcto: Csrgo:

Nome complâto: Caígo:

Nomo comploto: Cargo:

2.0 - OUTROS VALORES CAPTADOS/EMPRESAS PATROCINADORAS - OBRIGATÓruO

Alimentação- 3500,00 / Banda concentração - 2500,00 / Segurança - 250,00 / Músicos
puxadores - 3500,00

2.1 - CONTRIBUIÇÃO DO PATROCINADOR

tr Valor: R$10.000,00 (dez mil reais)

n Bens e/ou Servigos: nâo preencher
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE E)CIS PROI"ETAS
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3.2 _ OBJETIVOS

O bloco tem por objetivo o resgate do carnaval, allado a isso, desenvolve projetos e ações

sociais, tais como: show beneficente, campanha do agasalho entre outros.

3.3. JUSTIFICATIVA

Viabilizar as açõs já descritas, cito como exemplo o desfile carnavalesco.

3.4. PÚBLICO ALVO / BENEFICIÁNIOS

Aproximanadente 250 pessoas, entre foliões e contratados.

3.5 -ÁREA DE ABRANGÊNCN

A população íoliã congonhense, bem como os turistas.

3.6 - METODOLOGIA

Promover um carnavalseguro e partieipativo.

3.7 - CAPACTDADE TÉCN|CA E GERENC]AL / QUALTF|CAçÃO EQUIPE TÉCNICA

O bloco consta com a participação de uma dlretorla capaz de reallzar eventos, com credibllidade, conforme
já resgistrado em anos anteriores e participaçáo da comunidade,

3.8 - RESULTADOS/PRODUTOS E§PERADOS/IMPACTOS PREVISTOS

- realização de um desfile tranquilo e segura que atenda as expectaivas da população.

4.0 - oBRtcAçÕES DO PATROCTNADO

DESCRTÇÃO DA OBRTGAÇÃO PRAZO

01 Divulgação da logomarca da Prefeitura nos

abadás/camisetas etc.

Durante o evento

02 Divulgação do nome do municipio através das

redes socials

Antes, diirante e depois do

evento

03 Desfilar no carnaval 2026 Duranle o êvênto

04 Cumprir todas as normas estabelecidas como: Durante o evento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETÂS

horário, trajeto e segurança no desfile

05 Autorizar o uso de imagem do desfile para

divulgação

Durante e depois do evento

5.0-METASEETAPAS

- realização de um desfile tranquilo e segura que atenda as expectaivas da populaçáo.

7.0 - PIÁNO DE APLTCAçÃO DOS RECURSOS

DESCRTÇÃO
DESPESAS PATROCÍNtO CONTRAPARTIDA META/ETAPA JUSTIFICATIVA

Contratação
costureira

3000,00 Produção
Valor de

orçamento

Aquisição de tecidos 7000,00 Produção Valor de
orçamento

Alimentaçâo 3500,00 Evento
Valor de

orçamento

Segurança 250,00 Evento
Valor de

orçamento

Banda
Concentração

2500,00
Evento Valor de

orçamento

Músicos puxadores 3500,00
Evento Valor de

orçamento

TOTAL GERAL Rsí0.000,00 R$9.750,000

[Alocar os recursos em cada item. Quando houver, alocar onde seráo gastos os recursos de

contrapartida financelra ou de patroclnlo de outras fontesi Mencionar qual meta ou êtapa se

enquadra o ltem de despesa; Detalhar o materlal a ser adquirido; Justlflcar a aquisição do item ou

serviço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
ãIDÂDE OOS PROFETAS

oasenvaçôes:
Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já

apresentadas no Íormulário (Anexo l), observados os termos e as condiçôes constantes no edital.

O Comitê de Patrocínlos poderá solícitar a reallzação de ajustes no plano de trabalho, obersavados

os termos e as condições do formulário e do edital.

O plano de trabalho poderá ser revisto para alteraÇão de valores ou de metas, mediante termo

aditlvo ao contrato de patrocínio.

Congonhas, 03 de fevereiro de 2026

Associaçáo Carnavalesca Kintal
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10.0 PRAzo

O prazo de úgilância do proJeto será de: a partir da data de assinatun até 1710212026

As contas serão prestadas em:

(X ) parcela única
( ) parcelas parciais de acordo com o cronograma
de desembolso
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Assinantes

I DEJANINY DE SOUZA GOMES BASTOS

Às$irrou ern 03/021302ô irs I 7:36:.12 com c, certiír(ado 
"rvançardo 

da Betlra Sistetxâs e posçt,l .t

rr]entidâde veriÍicada corrr o CPF *r'À.0?J.Í16ô"*'*

i.u, litjÂf.llllr'DÍ §Üt,ZA ÇOlúi5 §A5IÇS, estuu (leí\tu rJí)) noÍ,'rrrr5 úii',Crit"is,ld Lel n' l,í.1'J63/20:i), rto ,iurit' Írileta:
do$ t4t(r,§ íÍe oiSrnrrtuí,ig côlr:irdfrldôt (ílrnô v.rltclôs pÍJr;r r) lr.rti(.r de at(l$ e rrlt§rrqÔe', Jrelr*Ínter Püfllrco§

\t' CRISTIANO AUGUSIO DO NASCIMENTO

Arsrnou enr 03/0ã2026 à5 I7t52'12 corn o cerlrÍica<lo avançôdo cla Eetha Srrtemal e Jrossui a

ldenilctade verrfrcada corn a CPf *{*,452.§5b'rt
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